
 

         

 

 

 

 

 

Nessa atualização, criamos + 2 novos relatórios auxiliares para simplificar a 

conferência dos valores de todos os Rendimentos, Deduções, Imposto de Renda Retido na 

Fonte (IRRF), entre outros valores enviados ao eSocial, confira: 

  Extrato da DIRF eSocial x Ficha Financeira; 

  Informe de Rendimento - Sócios Sem Pró-Labore; 

 

 

 

  Extrato da DIRF eSocial x Ficha Financeira; 

O extrator da DIRF é um demonstrativo consolidado de todos os colabores que espelha 

os dados de IRRF enviados mensalmente pelo eSocial e EFD-Reinf, permitindo conferir 

rendimentos e retenções de 2025/2026. 

Também incluímos a coluna de Ficha Financeira para comparação do que foi enviado ao 

Esocial com os valores calculados no PxFolha. 
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Novos Relatórios Auxiliares DIRF + Esocial + Informe de Rendimento 

Resumo das últimas atualizações Novo Cálculo IRRF - Lei Nº 

15.270 de 26/11/2025 

MENU: Arquivos > Tabelas > Tributos 

 

Resumo das últimas atualizaçõesMENU: Arquivos > Serviços 



  

 

 

 

  Informe de Rendimento - Sócios Sem Pró-Labore; 

O Informe de Rendimentos referente aos sócios que não possuem retirada de pró-

labore passará a demonstrar exclusivamente as informações oriundas dos eventos 

enviados à EFD-Reinf.  

Dessa forma, serão considerados para composição do informe apenas os valores 

efetivamente declarados nos eventos periódicos correspondentes, tais como distribuições 

de lucros, rendimentos pagos e eventuais retenções informadas por meio da REINF. 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A distribuição de lucros passa a ser declarada mensalmente na EFD-Reinf. Dessa forma, 

ao realizar a declaração da competência 01/2026, o XML irá contemplar: 

• A distribuição de lucros referente ao último trimestre de 2025; 

• A distribuição de lucros referente à competência 01/2026. 

Essa alteração foi implementada com base em orientação da Receita Federal, que 

estabelece a necessidade de envio mensal dessas informações, acesse a notícia aqui. 

MENU: Distribuição de Lucros - Envio Mensal 
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/dezembro/receita-federal-orienta-sobre-os-procedimentos-para-o-recolhimento-do-imposto-de-renda-retido-na-fonte-sobre-lucros-e-dividendos


  

 

    Visando maior segurança no cumprimento das obrigações acessórias e evitando 

inconsistências entre a EFD-Reinf e a DCTFWeb, o sistema manterá o envio mensal dessas 

informações como padrão.  

EXEMPLO 

Uma empresa que realize distribuição de lucros de R$ 10.000,00 no primeiro mês e R$ 

55.000,00 no segundo mês, haverá retenção de imposto no segundo período em razão 

do valor ultrapassar o limite mensal.  

Nesse cenário, a obrigação passa a exigir envio mensal, tornando necessário transmitir 

também a competência anterior individualmente, ainda que originalmente estivesse 

prevista para envio trimestral, caracterizando possível atraso na obrigação acessória. 

    Essa medida tem caráter preventivo, reduzindo riscos operacionais e garantindo 

maior conformidade das informações prestadas ao fisco. 


